
Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4119	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

ATA	DE	REGISTROS	DE	PREÇOS	Nº	967	-	CMPA

	

CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PORTO	ALEGRE,	inscrita	no	CNPJ/MF	nº	89.522.437/0001-07,	neste	ato	representada	por
seu	 presidente,	 Vereador	MAURO	ROBERTO	PINHEIRO,	 inscrito	 no	CPF	 nº	 467.478.420-49,	 doravante	 designada
CMPA,	 e	 CALGAN	 EDITORA	 GRÁFICA	 LTDA	 -	 ME,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº
04.261.548/0001-46,	 representada	 pelo	 seu	 Sócio	 Administrador,	 Senhor	 ALTEMIR	 ROBERTO	 BERTÉ,	 inscrito	 no
CPF	nº	467.123.489-00,	doravante	designada	FORNECEDORA,	pelo	presente	instrumento,	ajustam	entre	si	registro
de	preços	para	aquisição	de	bens,	mediante	as	cláusulas	e	as	condições	que	seguem.

	

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO

1.1	O	objeto	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	é	o	registro	de	preços	para	eventual	e	 futura	aquisição	de	materiais
gráficos	e	impressos,	na	forma,	nos	prazos,	nas	condições	e	nas	especificações	constantes	do	Termo	de	Referência	–
Anexo	I	do	Edital	de	Pregão	Eletrônico	para	Registro	de	Preços	nº	58/2024.

1.1.1	O	registro	de	preços	objeto	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	na	 forma	prevista	no	art.	15	da	Lei	Federal	nº
8.666,	de	21	de	 junho	de	1993,	e	alterações	posteriores,	não	obriga	a	CMPA	a	contratar	com	a	FORNECEDORA	a
aquisição	dos	bens	ou	os	quantitativos	especificados	no	Termo	de	Referência	–	Anexo	I	do	Edital	de	Pregão	Eletrônico
para	Registro	de	Preços	nº	58/2024.

1.1.2	 A	 FORNECEDORA,	 na	 forma	 prevista	 no	 art.	 15,	 §	 4º,	 da	 Lei	 Federal	 nº	 8.666,	 de	 1993,	 e	 alterações
posteriores,	tem	direito	de	preferência,	em	igualdade	de	condições,	na	hipótese	de	a	CMPA,	na	vigência	desta	Ata,
realizar	licitação	específica	para	aquisição	dos	bens	indicados	no	item	1.1	desta	cláusula.

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	VINCULAÇÃO	AO	EDITAL

2.1	Esta	Ata	de	Registro	de	Preços	é	firmada	em	conformidade	com	o	Edital	do	Pregão	Eletrônico	para	Registro	de
Preços	nº	58/2024,	vinculando-se	a	esse	e	integrando-o	juntamente	com	a	proposta	da	FORNECEDORA.

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	PREÇO	REGISTRADO

3.1	Por	esta	Ata	de	Registro	de	Preços,	ficam	registrados	os	preços	que	seguem:

	

LOTE	ÚNICO	–	PROC.	SEI	Nº	076.00117/2023-22.

Materiais	gráficos	e	impressos.

Especificação	do	Material Quantidade

Preço	unitário
do	item

(em	R$)

Preço	total	do
item

(em	R$)

Item	1:	Cartão	de	apresentação.

Especificações:	 Cartão	 de	 apresentação	 para
vereadores,	 diretores,	 assessor	 de	 relações	 públicas,
coordenador	de	comunicação	social,	chefe	de	gabinete
da	 Presidência	 e	 para	 uso	 geral,	 confeccionado	 em
papel	couchê	300g,	 impressão	4x0,	em	4	cores,	escala
Europa;	 dimensões	 8,5cm	 x	 5,4cm;	 modelo	 disponível
no	Setor	de	Aquisição	Direta	de	Materiais	 (SADM),	da
CMPA;	 embalado	 em	 pacotes	 de	 250	 unidades,	 com
etiqueta	de	identificação.

Código	CMPA:	ICA1050

Marca:	Própria.

90	(noventa)
pacotes 150,00 13.500,00

Item	2:	Bloco	de	atendimento	de	telefonema.

Especificações:	 Bloco	 para	 atendimento	 de
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telefonemas,	 confeccionado	 em	 papel	 Superbond
50g/m²,	 50	 folhas,	 na	 cor	 amarela,	 impressão	 1x0.
Dimensões	 aproximadas	 de	 9,0cm	 x	 15,0cm.
Contracapa	 em	 papel	 Superbond	 75g/m²;	 embalados
em	 pacotes	 com	 50	 blocos	 com	 etiqueta	 de
identificação,	 contendo	 informação	 do	 respectivo
código	 CMPA,	 do	 nome	 do	 item	 e	 da	 quantidade	 do
item	na	embalagem.

Código	CMPA:	IBL1000

Marca:	Própria.

140	(cento	e
quarenta)
blocos

6,00 840,00

Item	3:	Bloco	para	rascunho.

Especificações:	 Bloco	 para	 rascunho,	 confeccionado
em	 papel	 sulfite	 branco,	 75g/m²,	 1x100,	 com	 capa	 e
contracapa	em	papel	AG	110g,	na	cor	azul;	dimensões
aproximadas	de	15,0cm	x	21,0cm;	embalagem	com	20
blocos,	 resistente	 e	 com	 etiqueta	 de	 identificação,
contendo	 informação	 do	 respectivo	 código	 CMPA,	 do
nome	do	item	e	da	quantidade	do	item	na	embalagem.

Código	CMPA:	EBL1010

Marca:	Própria.

480
(quatrocentos	e
oitenta)	blocos

7,60 3.648,00

Item	4:	Capa	de	cartolina.

Especificações:	 Capa	 de	 cartolina	 180g,	 cor	 azul
claro,	 dimensões	 aproximadas:	 33,0cm	 x	 45,0cm,
dobrada	ao	meio;	embalado	em	pacotes	de	100	peças,
com	etiqueta	de	identificação,	contendo	informação	do
respectivo	 código	 CMPA,	 do	 nome	 do	 item	 e	 da
quantidade	do	item	na	embalagem.

Código	CMPA:	PCA1010

Marca:	Própria.

1.200	(uma	mil
e	duzentas)

peças
1,10 1.320,00

Item	5:	Envelope	ofício	timbre	preto.

Especificações:	 Envelope	 ofício	 com	 timbre	 preto,
confeccionado	 em	 papel	 sulfite	 branco,	 75g/m²,
impressão	offset	1x1,	nas	dimensões:	22,9cm	x	11,4cm.
Deverá	constar	o	número	do	contrato	com	os	Correios
na	 chancela	 (a	 ser	 informado	 pelo	 Setor	 de
Almoxarifado),	 observando	 a	 padronização	 visual
daquela	 Instituição;	 embalado	 em	 pacotes	 de	 250
unidades	 com	 etiqueta	 de	 identificação,	 contendo
informação	 do	 respectivo	 código	 CMPA,	 do	 nome	 do
item	e	da	quantidade	do	item	na	embalagem.

Código	CMPA:	IEN1285

Marca:	Própria.

200	(duzentos)
pacotes

98,00 19.600,00

Item	6:	Envelope	para	convite.

Especificações:	Envelope	para	convite,	confeccionado
em	papel	Chambril	branco,	90g/m²,	com	impressão	em
preto	1x1;	dimensões:	23cm	x	16cm;	deverá	constar	o
número	 do	 contrato	 com	 os	 Correios	 na	 chancela	 –	 a
ser	 informado	 pelo	 SADM,	 da	 CMPA	 –,	 observando	 a
padronização	 visual	 daquela	 Instituição;	 embalado	 em
pacotes	de	100	unidades;	embalagem	resistente	e	com
etiqueta	 de	 identificação,	 contendo	 informação	 do
respectivo	 código	 CMPA,	 do	 nome	 do	 item	 e	 da
quantidade	do	item	na	embalagem.

Código	CMPA:IEN1290

Marca:	Própria.

40	(quarenta)
pacotes

89,00 3.560,00

Item	7:	Envelope	pardo	grande	carta.

Especificações:	 Envelope	 pardo	 grande	 com	 timbre
preto,	 impressão	 1x0,	 confeccionado	 em	 papel	 Kraft
80g/m²;	dimensões:	36,0cm	x	26,5cm;	deverá	constar	o
número	 do	 contrato	 com	 os	 Correios	 na	 chancela	 –	 a
ser	 informado	 pelo	 SADM,	 da	 CMPA	 –,	 observando	 a 1.100	(uma	mil
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padronização	 visual	 daquela	 Instituição;	 embalado	 em
pacotes	de	100	peças	e	com	etiqueta	de	 identificação,
contendo	 informação	 do	 respectivo	 código	 CMPA,	 do
nome	do	item	e	da	quantidade	do	item	na	embalagem.

Código	CMPA:	IEN1295

Marca:	Própria.

e	cem)	peças

Item	8:	Envelope	pardo	grande	Sedex.

Especificações:	 Envelope	 pardo	 grande	 com	 timbre
preto,	 impressão	 1x0,	 confeccionado	 em	 papel	 Kraft
80g/m².	Dimensões:	36,0cm	x	26,5cm.	Deverá	constar	o
número	 do	 contrato	 com	 os	 Correios	 na	 chancela	 –	 a
ser	 informado	 pelo	 SADM,	 da	 CMPA	 –,	 observando	 a
padronização	 visual	 daquela	 Instituição;	 embalado	 em
pacotes	 de	 100	 unidades	 e	 com	 etiqueta	 de
identificação,	 contendo	 informação	 do	 respectivo
código	 CMPA,	 do	 nome	 do	 item	 e	 da	 quantidade	 do
item	na	embalagem.

Código	CMPA:	IEN1300

Marca:	Própria.

600	(seiscentas)
peças

1,00 600,00

Item	9:	Envelope	pardo	médio	carta.

Especificações:	 Envelope	 pardo	 médio	 com	 timbre
preto,	 impressão	 1x0,	 confeccionado	 em	 papel	 Kraft
80g/m²;	dimensões	28,0cm	x	20,0cm;	deverá	constar	o
número	 do	 contrato	 com	 os	 Correios	 na	 chancela	 –	 a
ser	 informado	 pelo	 SADM,	 da	 CMPA	 –,	 observando	 a
padronização	 visual	 daquela	 Instituição;	 embalado	 em
pacotes	 de	 100	 unidades	 e	 com	 etiqueta	 de
identificação,	 contendo	 informação	 do	 respectivo
código	 CMPA,	 do	 nome	 do	 item	 e	 da	 quantidade	 do
item	na	embalagem.

Código	CMPA:	IEN1305

Marca:	Própria.

700	(setecentas)
peças

0,90 630,00

Item	10:	Pasta	com	bolso.

Especificações:	 Pasta	 com	 Bolso,	 confeccionado	 em
cartão	Triplex,	branco,	300g,	nas	medidas	31cm	x	46cm
(aberta);	 impressão	 4x0,	 Escala	 Europa,
preferencialmente	 gravação	 CTP	 (Computer	 to	 Plate);
acabamento	 alto	 brilho	 na	 parte	 externa,	 dobrada	 ao
meio;	 bolso	 interno	 13cm	 x	 24cm,	 em	 cartão	 Triplex
250g,	 colado,	 com	 corte	 para	 cartão	 de	 visita	 (bolso
padrão).

Código	CMPA:	EPA1297

Marca:	Própria.

2.900	(duas	mil
e	novecentas

peças)
1,59 4.611,00

Item	11:	Receituário	de	controle	especial.

Especificações:	Bloco	receituário	de	controle	especial,
confeccionado	em	papel	autocopiativo,	50g/m²,	branco,
dimensões	 aproximadas	 15,0cm	 x	 20,0cm,	 impressão
em	preto;	blocos	com	50	 jogos	de	duas	vias	–	 total	de
100	 folhas	 cada	 bloco	 –;	 contracapa	 em	 papel	 AG,
colado	 na	 parte	 superior;	 embalagem	 resistente	 com
etiqueta	 de	 identificação,	 contendo	 informação	 do
respectivo	 código	 CMPA,	 do	 nome	 do	 item	 e	 da
quantidade	do	item	na	embalagem.

Código	CMPA:	IRE1330

Marca:	Própria.

10	(dez)	blocos 25,00 250,00

Item	12:	Receituário	de	uso	geral.

Especificações:	 Talão	 de	 receita,	 confeccionado	 em
papel	 sulfite	 75g/m²,	 branco,	 1x100;	 impressão	 em
preto	 1x0;	 tamanho	 A5	 (148mm	 x	 210mm);	 picote	 a
10mm	da	parte	 superior;	 capa	 e	 contracapa	em	papel
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AG	 110g/m²,	 cor	 azul;	 embalagem	 resistente	 com
etiqueta	 de	 identificação,	 contendo	 informação	 do
respectivo	 código	 CMPA,	 do	 nome	 do	 item	 e	 da
quantidade	do	item	na	embalagem.

Código	CMPA:	IRE1335

Marca:	Própria.

20	(vinte)	talões 16,00 320,00

Item	13:	Talão	de	fotocópia.

Especificações:	 Talão	 para	 requisição	 de	 fotocópia,
confeccionado	em	papel	sulfite	branco,	75g/m²,	1x100,
numeração	 a	 ser	 informada	 pelo	 SADM,	 da	 CMPA;
timbre	 preto	 1x0;	 dimensões	 aproximadas	 13,0cm	 x
9,0cm,	 com	 picote	 na	 lateral	 esquerda;	 capa	 e
contracapa	em	papel	AG	110g/m².

Código	CMPA:	ITA1365

Marca:	Própria.

20	(vinte)	talões 16,00 320,00

PREÇO	TOTAL	DO	LOTE 50.290,00

3.2	Os	preços	registrados	indicados	no	item	3.1	desta	cláusula	são	fixos	e	irreajustáveis.

CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	VIGÊNCIA

4.1	Esta	Ata	de	Registro	de	Preços	tem	vigência	de	1	(um)	ano,	contado	da	data	de	sua	assinatura.

CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	FORNECIMENTO	E	DO	RECEBIMENTO	DOS	BENS

5.1	 O	 fornecimento	 dos	 bens	 cujos	 preços	 estão	 registrados	 nesta	Ata	 de	Registro	 de	 Preços	 dar-se-á	mediante	 o
envio	de	nota	de	empenho	(NE)	pela	CMPA.

5.1.1	Poderá	ser	enviada	mais	de	uma	NE	por	mês.

5.1.2	Cada	NE	deverá	conter,	no	mínimo:

5.1.2.1	a	descrição	dos	bens;

5.1.2.2	o	quantitativo;

5.1.2.3	o	valor;

5.1.2.4	o	número	de	ordem;	e

5.1.2.5	a	garantia,	se	for	o	caso.

5.1.3	A	NE	será	enviada	à	FORNECEDORA	via	e-mail	ou	qualquer	outro	meio	hábil.

5.2	A	FORNECEDORA	obriga-se	a	atender	a	 todas	as	 solicitações	efetuadas	por	meio	das	NEs	emitidas	durante	a
vigência	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	inclusive	se	as	entregas	decorrentes	das	mesmas	forem	previstas	para	data
posterior.

5.3	Os	bens	solicitados	por	NE	serão	entregues	pela	FORNECEDORA,	sem	qualquer	custo	adicional,	acompanhados
da	nota	fiscal	ou	fatura,	nessa	constando:

5.3.1	os	valores	unitários	e	totais	dos	bens;

5.3.2	as	quantidades	dos	bens;

5.3.3	a	descrição	dos	bens;	e

5.3.4	o	número	de	NE.

5.4	Os	materiais	serão	recebidos	pela	CMPA	no	Setor	de	Aquisição	Direta	de	Materiais	(SADM)	–	antigo	Almoxarifado
–,	sala	137	da	CMPA,	de	segunda	a	sexta-feira,	das	8h30min	às	12h	e	das	13h30min	às	17h,	em	até:

5.4.1	15	(quinze)	dias	consecutivos,	contados	da	data	do	recebimento	da	nota	de	empenho,	quanto	ao	item	1;	e

5.4.2	20	(vinte)	dias	consecutivos,	contados	da	data	de	recebimento	da	nota	de	empenho,	quanto	aos	itens	2	a	13.

5.5	Os	bens	serão	fornecidos	à	CMPA	em	suas	embalagens	originais	lacradas,	contendo	as	seguintes	informações:

5.5.1	a	marca;

5.5.2	o	fabricante;	e

5.5.3	a	procedência.

CLÁUSULA	SEXTA	–	DAS	CONDIÇÕES	GERAIS

6.1	As	aquisições	de	bens	cujos	preços	estão	registrados	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços	ficam	sujeitas	às	normas,
aos	 prazos,	 às	 especificações	 e	 às	 condições	 definidas	 no	 Edital	 do	 Pregão	 Eletrônico	 para	 Registro	 de	 Preços	 nº
58/2024.

6.2	É	vedado	efetuar	acréscimos	nos	quantitativos	fixados	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços,	inclusive	o	acréscimo	de
que	trata	o	§	1º	do	art.	65	da	Lei	nº	8.666,	de	1993,	e	alterações	posteriores.

6.3	A	CMPA	realizará	pesquisa	de	mercado	periodicamente,	em	intervalos	não	superiores	a	180	(cento	e	oitenta)	dias,
a	fim	de	verificar	a	vantajosidade	dos	preços	registrados	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços.
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CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	FORNECEDORA

Obriga-se	a	FORNECEDORA:

7.1	a	atender	a	todas	as	solicitações	de	fornecimento	dos	bens	cujos	preços	estão	registrados	nesta	Ata	de	Registro
de	Preços,	na	forma,	nos	prazos,	nas	condições,	nos	quantitativos	e	nas	especificações	indicados	no	Edital	do	Pregão
Eletrônico	para	Registro	de	Preços	nº	58/2024,	inclusive	Anexos;

7.2	a	assumir	integral	e	exclusiva	responsabilidade	pela	execução	das	prestações	porventura	contratadas;

7.3	 a	 indicar	 e	manter	 preposto	 aceito	 pela	 CMPA	 para	 responder	 pelo	 cumprimento	 das	 obrigações	 decorrentes
desta	Ata	de	Registro	de	Preços;

7.4	 a	 manter,	 durante	 todo	 o	 período	 de	 vigência	 desta	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 em	 compatibilidade	 com	 as
obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	de	qualificação	exigidas	na	licitação;

7.5	a	não	transferir	a	terceiros	as	obrigações	decorrentes	desta	Ata	de	Registro	de	Preços;

7.6	 a	 recolher	 e	 substituir	 o	 material	 fornecido	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações	 constantes	 do	 Termo	 de
Referência	ou	do	item	5.5	da	Cláusula	Quinta	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	às	suas	expensas,	no	prazo	máximo	de
10	(dez)	dias	corridos,	contados	da	data	de	comunicação	do	fato;

7.7	a	responsabilizar-se:

7.7.1	por	infração	ou	descumprimento	das	cláusulas	desta	Ata	de	Registro	de	Preços;

7.7.2	 integralmente	 pelos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 resultantes	 da	 execução	 das
obrigações	contratadas,	isentando	a	CMPA	de	quaisquer	responsabilidades	acerca	desses	encargos;

7.7.3	 por	 perdas	 e	 danos	 à	 CMPA	 ou	 a	 terceiros,	 decorrentes	 do	 fornecimento	 dos	 bens	 cujos	 preços	 estão
registrados	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços;	e

7.7.4	por	 todo	e	qualquer	 risco	ou	 infortúnio	de	 trabalho	decorrentes	do	 fornecimento	de	bens	cujos	preços	estão
registrados	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços.

7.8	O	disposto	no	subitem	7.5	desta	cláusula	excetua-se	em	caso	de	prévia	e	expressa	anuência	da	CMPA.

CLÁUSULA	OITAVA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CMPA

8.1	São	obrigações	da	CMPA:

8.1.1	efetuar	o	pagamento	dos	bens	fornecidos	na	forma,	nas	condições	e	nos	prazos	previstos	nesta	Ata	de	Registro
de	Preços;

8.1.2	fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ata	de	Registro	de	Preços;

8.1.2.1	Os	servidores	Ulisses	Pothin	da	Motta	–	titular	–	e	Guilherme	Pulcinelli	da	Jornada	–	suplente	–	exercerão	a
fiscalização	do	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ata	de	Registro	de	Preços.

8.1.3	prestar	à	FORNECEDORA	as	informações	necessárias	ao	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ata	de
Registro	de	Preços;	e

8.1.4	atestar	as	notas	fiscais	relativas	aos	bens	fornecidos	com	base	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços;

8.2	 A	 fiscalização	 exercida	 pela	 CMPA	 não	 exclui	 e	 não	 reduz	 as	 responsabilidades	 da	 FORNECEDORA	 quanto	 à
perfeita	execução	das	obrigações	decorrentes	desta	Ata	de	Registro	de	Preços.

CLÁUSULA	NONA	–	DA	REVISÃO	DO	PREÇO

9.1	Os	preços	registrados	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços	poderão	ser	revistos	em	decorrência	de	eventual	redução
dos	 preços	 praticados	 no	mercado	 ou	 de	 fato	 que	 eleve	 o	 custo	 dos	 bens,	 mediante	 negociação	 da	 CMPA	 com	 a
FORNECEDORA.

9.1.1	 Quando	 o	 preço	 registrado	 se	 tornar	 superior	 ao	 preço	 praticado	 no	 mercado	 por	 motivo	 superveniente,	 a
CMPA	convocará	a	FORNECEDORA	para	negociar	sua	redução,	igualando-o	ao	preço	praticado	pelo	mercado.

9.1.1.1	 Se	 não	 aceitar	 a	 redução	 referida	 no	 subitem	 9.1.1	 desta	 cláusula,	 a	 FORNECEDORA	 será	 liberada	 do
compromisso	assumido,	sem	aplicação	de	sanção.

9.1.2	Quando	o	preço	praticado	no	mercado	se	tornar	superior	ao	preço	registrado	e	a	FORNECEDORA	não	puder
cumprir	o	compromisso,	a	CMPA	a	liberará	do	compromisso	assumido	com	base	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços,	se	a
comunicação	 ocorrer	 antes	 do	 pedido	 de	 fornecimento,	 e	 sem	 aplicação	 de	 penalidade,	 se	 os	 comprovantes
apresentados	 confirmarem	 os	 motivos	 alegados,	 e	 convocará	 as	 demais	 licitantes,	 para	 assegurar-lhes	 igual
oportunidade	de	negociação.

9.1.3	Em	não	havendo	êxito	quanto	à	revisão	dos	preços	registrados,	a	CMPA	procederá	à	revogação	deste	Ata	de
Registro	de	Preços.

CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DO	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO	DE	PREÇOS

10.1	O	registro	de	preços	objeto	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	será	cancelado	nos	seguintes	casos:

10.1.1	se	a	FORNECEDORA	não	cumprir	com	as	obrigações	decorrentes	desta	Ata	de	Registro	de	Preços;

10.1.2	se	a	FORNECEDORA	deixar	de	retirar,	sem	justificativa	aceitável,	NE	no	prazo	estabelecido	pela	CMPA;

10.1.3	 se	a	FORNECEDORA	não	aceitar	 reduzir	o	seu	preço	registrado,	na	hipótese	de	este	se	 tornar	superior	ao
praticado	no	mercado;

10.1.4	 se	 a	 FORNECEDORA	 sofrer	 sanção	 administrativa	 que	 a	 impeça	 de	 celebrar	 ou	 manter	 contrato
administrativo	com	a	CMPA	ou	a	Administração	Pública;

10.1.5	 a	 pedido	 da	 FORNECEDORA,	 em	 face	 de	 fato	 superveniente,	 decorrente	 de	 caso	 fortuito	 ou	 força	maior,Ata de Registro de Preços - CMPA 967 (0689735)         SEI 076.00117/2023-22 / pg. 5



devidamente	comprovados,	que	a	prejudique	ou	impeça	de	cumprir	as	obrigações	decorrentes	desta	Ata	de	Registro
de	Preços;	ou

10.1.6	por	razão	de	interesse	público.

CLÁUSULA	DÉCIMA-PRIMEIRA	–	DO	PAGAMENTO

11.1	O	pagamento	será	efetuado	em	até	10	(dez)	dias	úteis	após	a	entrega	dos	produtos,	devidamente	atestados	pelo
fiscal	 desta	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 e	 o	 efetivo	 recebimento	 da	 respectiva	 nota	 fiscal	 ou	 fatura,	 conforme
disposições	da	Lei	Federal	nº	8.666,	de	1993,	e	alterações	posteriores.

11.2	Para	o	caso	de	faturas	incorretas,	a	CMPA	terá	o	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	para	devolução	à	FORNECEDORA,
passando	a	contar	novo	prazo	de	pagamento	de	10	(dez)	dias	úteis	após	a	entrega	do	novo	documento	de	pagamento.

11.3	 Não	 serão	 considerados,	 para	 efeitos	 de	 correção,	 atrasos	 e	 outros	 fatos	 de	 responsabilidade	 da
FORNECEDORA	que	importem	o	prolongamento	dos	prazos	previstos	no	Edital	de	Pregão	Eletrônico	para	Registro	de
Preços	e	oferecidos	nas	propostas.

11.4	A	CMPA	procederá	à	 retenção	de	 tributos	porventura	 incidentes	sobre	o	 fornecimento	dos	bens	cujos	preços
estão	registrados	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços	(INSS,	ISS,	IRF	etc.),	nos	termos	da	legislação	em	vigor,	obrigando-
se	a	FORNECEDORA	a	discriminar,	na	nota	fiscal	ou	fatura,	o	valor	correspondente	a	tais	tributos.

11.5	 A	 FORNECEDORA	 deverá	 apresentar,	 juntamente	 com	 a	 nota	 fiscal	 ou	 fatura,	 os	 comprovantes	 de	 quitação
referentes	ao	INSS,	ao	FGTS	e	à	CNDT	do	mês	imediatamente	anterior.

CLÁUSULA	DÉCIMA-SEGUNDA	–	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1	Por	infração	ao	disposto	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços,	fica	a	FORNECEDORA	sujeita	às	seguintes	sanções,
aplicadas	na	forma	da	Lei	Federal	nº	8.666,	de	1993,	e	alterações	posteriores,	art.	86	e	seguintes,	e	da	Lei	Federal	nº
10.520,	de	17	de	julho	de	2002:

12.1.1	advertência	por	escrito,	sempre	que	ocorrerem	pequenas	irregularidades,	assim	consideradas	as	que	não	se
enquadrarem	nos	dispositivos	seguintes;

12.1.2	multa:

12.1.2.1	 de	 0,5%	 (zero	 vírgula	 cinco	 por	 cento)	 por	 dia	 de	 inadimplência,	 calculada	 sobre	 o	 valor	 total	 da
contratação,	até	o	limite	de	15	(quinze)	dias	úteis	de	atraso	na	execução	da	prestação	objeto	desta	Ata	de	Registro	de
Preços;

12.1.2.2	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 a	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 valor	 atualizado	 da	 contratação,	 em	 caso	 de	 sua
inexecução	parcial	ou	total;

12.1.3	suspensão	temporária	do	direito	de	participar	de	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	CMPA	por	até	2
(dois)	anos;

12.1.4	 declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública	enquanto	perdurarem	os
motivos	determinantes	da	punição	ou	até	que	seja	promovida	a	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou
a	penalidade,	que	será	concedida	sempre	que	a	FORNECEDORA	ressarcir	a	Administração	pelos	prejuízos	resultantes
e	após	decorrido	o	prazo	da	sanção	aplicada	com	base	na	letra	c	deste	item.

12.2	 O	 valor	 das	 multas	 aplicadas	 deverá	 ser	 recolhido	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 contados	 da	 data	 da
notificação,	ou,	em	não	havendo	o	recolhimento	ou	o	depósito,	automaticamente	descontado	do	pagamento	a	que	a
FORNECEDORA	fizer	jus.

12.3	A	multa	dobrará	em	cada	caso	de	reincidência,	não	podendo	ultrapassar	a	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	do
contrato	atualizado,	sem	prejuízo	de	cobrança	de	perdas	e	danos	de	qualquer	valor	que	venham	a	ser	causados	ao
erário	público	ou	de	rescisão,	ou	de	ambos.

12.4	 As	 sanções	 estabelecidas	 nos	 subitens	 12.1.2	 a	 12.1.4	 poderão	 ser	 aplicadas	 individual	 ou	 cumulativamente,
conforme	o	caso.

CLÁUSULA	DÉCIMA-TERCEIRA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

13.1	As	despesas	decorrentes	da	aquisição	dos	bens	cujos	preços	estão	registrados	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços
correrão	à	conta	da	dotação	orçamentária	33903963	-	SERVIÇOS	GRÁFICOS	E	EDITORIAIS,	subação	2001.

CLÁUSULA	DÉCIMA-QUARTA	–	DO	FORO

14.1	Para	dirimir	as	questões	oriundas	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	as	partes	elegem	o	foro	da	Comarca	de	Porto
Alegre,	renunciando	a	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja.

E,	por	estarem	justas	e	acertadas,	as	partes	firmam	esta	Ata	de	Registro	de	Preços	eletronicamente.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Bandeira	Requiel,	Chefe,	em	29/01/2024,	às	13:54,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Francisco	Brinaldo	Dantas	Rolim	Junior,	Assistente	Legislativo,
em	29/01/2024,	às	18:01,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida
Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto
Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ALTEMIR	ROBERTO	BERTE,	Usuário	Externo,	em	30/01/2024,	às
08:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Roberto	Pinheiro,	Presidente,	em	31/01/2024,	às	11:34,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0689735	e	o	código	CRC	19E27FE5.

Referência:	Processo	nº	076.00117/2023-22 SEI	nº	0689735
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